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ATOS DO COMDECON

ATOS DO COMITÊ DE 
GERENCIAMENTO DA PANDEMIA 

DA COVID-19
RESOLUÇÃO DELIBERATIVA Nº 002/CMGPC-19, DE 26 DE OUTUBRO DE 

2020.

A Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, 

instituído pela Portaria N.º 023/2020, SME ITAJAÍ, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020, 

publicada no Diário Oficial do Município de Itajaí – Edição N.º 2306, de 02 de outu-

bro de 2020,

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta N.º 750/2020 SED/SES/DCSC, de 25 de 

setembro de 2020;

CONSIDERANDO o parecer favorável do Comitê Estadual de Gerenciamento da 

Pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO a deliberação dos membros do Comitê Municipal de Gerencia-

mento da Pandemia da Covid-19 em reunião ocorrida no dia 26 de outubro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1.º Esta Resolução homologa, no âmbito do Município de Itajaí, o Plano de Con-

tingência Municipal para a Educação, elaborado pelo respectivo Comitê Municipal de 

Gerenciamento da Pandemia da Covid-19.

Art. 2.º O Plano de Contingência Municipal para a Educação deverá servir de refe-

rência a todas as unidades de ensino da educação básica e educação profissional que 

ofertam serviços educacionais no município de Itajaí na elaboração de seus planos de 

contingência.

Art. 3.º O retorno às atividades presenciais tem como condicionante a homologação do 

Plano de Contingência Escolar e outros dispositivos legais vigentes.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacqueline Nadir Rebelo Rosa

Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19

Itajaí, SC.

Kandy Regina Pereira

Vice-Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19

Itajaí, SC.

Ronan Adinael Pinheiro

Secretário do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19

Itajaí, SC.

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA Nº 003/CMGPC-19, DE 13 DE NOVEMBRO DE 

2020.

A Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, ins-

tituído pela Portaria N.º 023/2020, SME ITAJAÍ, de 02 de outubro de 2020, publicada 

no Diário Oficial do Município de Itajaí – Edição N.º 2306, de 02 de outubro de 2020,

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta N.º 750/2020 SED/SES/DCSC, de 25 de 

setembro de 2020;

CONSIDERANDO a deliberação dos membros do Comitê Municipal de Gerencia-

mento da Pandemia da Covid-19 em reunião ocorrida no dia 13 de novembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1.º Esta Resolução homologa, no âmbito do Município de Itajaí, o Plano de Con-

tingência Escolar, elaborado pela respectiva Comissão Escolar de Gerenciamento da 

Pandemia da Covid-19, das seguintes unidades de ensino:

I   - Centro Educacional Zig Zag; 

II  - EEB Monsenhor Vendelino Hobold;

III - Serviço Social Do Comercio;

IV - Sesi Senai Itajaí;

Art. 2.º O retorno às atividades presenciais tem como condicionante a homologação do 

Plano de Contingência Escolar e outros dispositivos legais vigentes.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacqueline Nadir Rebelo Rosa

Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19



Itajaí, SC.

Kandy Regina Pereira

Vice-Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19

Itajaí, SC.

Ronan Adinael Pinheiro

Secretário do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19

Itajaí, SC.

PORTARIA Nº 0025/2020 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de ITAJAÍ, no uso de suas atribui-

ções que lhe confere o inciso VIII, do artigo 91,da Lei Complementar nº 150, de 12 

de março de 2009, e considerando a necessidade de instituir o Comitê Municipal de 

Gerenciamento da Pandemia de COVID-19,

RESOLVE:

Art. 1º_ Altera representante da composição do comitê municipal, instituídos pela 

Portaria Nº 0023/2020, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020, publicada no Diário Oficial 

do Município de Itajaí,  que Constituiu o Comitê Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia de COVID-19, com a finalidade de nortear os estabelecimentos de ensino 

do município de forma a prevenir e mitigar a disseminação do SARS Cov2(CO-

VID-19) no retorno de suas atividades presenciais.

Onde Lê-se 

Art. 2º _ Nomear membros do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de 

COVID-19, para o ano letivo de 2020-21.

  § 1.º: CAomposição de Comitê Municipal:

XX. Representante de Alunos do Ensino Fundamental: Maka Mauan Marcelo de 

Oliveira

Lê-se:

XX. Representante de Alunos do Ensino Fundamental: Ana Julia da Silva

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Msc. Elisete Furtado Cardoso

Secretária Municipal de Educação

ATOS DA CVI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2020

Contratada: COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO JOSÉ EIRELI 

(CNPJ: 08.720.381/0001-95)

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ma-

nutenção elétrica preventiva e corretiva, sem fornecimento de peças, nas instalações 

prediais das áreas privativas da sede da Câmara de Vereadores de Itajaí – CVI, pelo 

período de 12 (doze) meses, de acordo com as condições fixadas neste edital e seus 

anexos, em especial o Anexo I – Termo de Referência (TR) de acordo com as condi-

ções estabelecidas no Processo Licitatório nº 11/2020 Pregão Presencial nº 09/2020.

Valor total estimado para o período: R$ 205.500,00 (Duzentos e cinco mil e quinhen-

tos reais).

Vigência: 19/11/2020 até 18/11/2021. 

Fundamento legal: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Data de assinatura: 19/11/2020.

OSVALDO GERN

Secretário de Administração e Finanças





ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL

ERRATA EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PRÊMIOS E PROJETOS AR-
TÍSTICO-CULTURAIS Oriundos da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de 
Emergência Cultural Aldir Blanc.
CREDENCIAMENTO Nº 011/2020
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ

A Superintendência Administrativa das Fundações, por seu Superintendente, represen-
tando a Fundação Cultural de Itajaí, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 337 de 20 de dezembro de 2018, Lei n.º 3240 de 23 de dezembro 
de 1997, torna pública a correção de divulgação do Edital de Credenciamento nº 
011/2020, publicado no jornal do Município, Edição nº 2324, de 06 de novembro de 
2020, na página 05, disponível no site da prefeitura Municipal, informa a exclusão do 
anexo II do referido Edital.
Os demais anexos permanecem inalterados.

Dê ciência e cumpra-se.

Itajaí-SC, 20/11/2020.

Normélio Pedro Weber
Superintendente Administrativo das Fundações

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2930/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DANIELLE CARDOSO 

MAURICIO SOBREIRA, matrícula nº 1405102, do cargo de provimento em comis-
são de DIRETOR DE RELAÇÕES TEMÁTICAS, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 16 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2939/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, SARA JANE TERNES, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de DIRETOR DE RELAÇÕES TEMÁTICAS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 16 de novembro de 

2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



A Superintendência Administrativa das Fundações, por seu Superintendente, represen-

PORTARIA N.º 2939/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, SARA JANE TERNES, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de DIRETOR DE RELAÇÕES TEMÁTICAS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 16 de novembro de 

2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

                   PORTARIA N.º 2974/2020 

       

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, conforme atestado médico e C.I. nº 1744/2020, da 
Secretaria Municipal de Educação, resolve 
PRORROGAR O CONTRATO, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 
244 do TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do 
ADCT, da servidora admitida por prazo determinado
para exercer a função de PROFESSOR, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate:
Drielly Gomes 2332001 20 horas Professor 24/04/2021

                     Itajaí, 18 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                     

PORTARIA N.º 2975/2020 

            
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante 
ao requerimento da servidora, resolve REINTEGRAR POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 244 do 
TST, a servidora JULIANE LISIAS DE ANDRADE 
AMARAL, matrícula nº 2237302, admitida por prazo 
determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função: 

Matrícula/Reintegração Carga Horária Função Reintegrar até:
2237305 10 horas Professor 13/01/2021 

Itajaí, 18 de novembro de 2020. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
         Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DO IPI

ATOS DO ÓRGÃO JULGADOR
DE PROCESSOS FISCAIS

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Recurso:   2650049/2020

Notificado:  Pizzaria Nave Mãe  Ltda.

CNPJ/CPF:   10.848.734/0001-89

Matéria:  Exclusão do Simples Nacional

Fica a contribuinte acima identificada, NOTIFICADA da decisão de primeira ins-

tância que PROVEU o recurso administrativo. A publicação ocorre por não ter sido 

encontrada no endereço constante nos autos.

A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto ao Órgão Julgador de Processos 

Fiscais, situado na Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro 

Centro, neste Município.

Itajaí, 20 de novembro de 2020.

Débora Sílvia Lyra Círico

Autoridade Julgadora



ATOS DA SEC. FAZENDA 
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ATOS DA SEC. SAÚDE





ATOS DA SEC. SEGURANÇA 
PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria Municipal de Segurança Pública

Guarda Municipal Carlos Ely Castro
Endereço: Rua Blumenau, 1500 - Itajaí/SC - gm153@itajai.sc.gov.br

Missão: Servir e Proteger



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria Municipal de Segurança Pública

Guarda Municipal Carlos Ely Castro
Endereço: Rua Blumenau, 1500 - Itajaí/SC - gm153@itajai.sc.gov.br

Missão: Servir e Proteger

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria Municipal de Segurança Pública

Guarda Municipal Carlos Ely Castro
Endereço: Rua Blumenau, 1500 - Itajaí/SC - gm153@itajai.sc.gov.br

Missão: Servir e Proteger

ATOS DO SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2020
Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto n° 12.034/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-060369

EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2020

Contratada: CONSTRUTORA STEIN LTDA. CNPJ Nº 83.495.275/0001-70. Só-
cios: Liane Sieglinde Stein, CPF 003.687.689-53 e ELS Participações Ltda, CNPJ: 
12.941.814/0001-00.  Objeto: Contratação, por situação emergencial (inciso IV do art. 
24 da Lei 8.666/93 e Decreto 12.034/2020), de empresa de engenharia especializada 
para execução de sondagens, fornecimento de materiais de guindastes, balsas, servi-
ços de topografia, fornecimento e cravação de estacas pranchas, a fim de contenção da 
cunha salina. Valor total do contrato: R$ 2.196.102,40 (dois milhões cento e noventa e 
seis mil, cento e dois reais e quarenta centavos). Este contrato emergencial tem valida-
de estimada de 60 (sessenta) dias, e vigência até 16/1/2021. O fornecimento deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. Data de Assinatura: 16/11/2020

Itajaí/SC, 16 de novembro de 2020.

Anderson Carlos Deola  da Silva
Diretor Geral e.e.

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 043/20 ao CONTRATO 027/19. CONTRATADA: PÚBLICA TECNO-
LOGIA LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 027/19 referente a Inexigibili-
dade 038/19, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 11/10/2020 e encerran-
do-se em 10/10/2021. VALOR: O valor anual estimado de R$ 125.556,12 (cento e 
vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e doze centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: nº “330” 33.90.00.39 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2020.
MARCELO WERNER SALLES
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 134, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
PRORROGA PRAZO DA PORTARIA 122/2020

O Superintendente do Porto de Itajaí no uso de suas atribuições, que lhe foram con-
feridas pelo art. 1º da Lei 3.513/00 e art. 3º da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, e ainda, tendo em vista o disposto no artigo 152 da Lei nº 8.112/90,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Sindicância no Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurado no dia 21.09.2020 pela Portaria 122/2020, em face das razões apresentadas 
pelo Presidente da Comissão Processante para a realização dos trabalhos listados, em 
respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa do inves-
tigado e para a entrega do relatório conclusivo com as recomendações da Comissão 
Processante.
Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar do primeiro dia seguinte após o encer-
ramento do prazo inicial estabelecido pela Portaria 122/2020.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.



ços de topografia, fornecimento e cravação de estacas pranchas, a fim de contenção da 

seis mil, cento e dois reais e quarenta centavos). Este contrato emergencial tem valida-

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 043/20 ao CONTRATO 027/19. CONTRATADA: PÚBLICA TECNO-
LOGIA LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 027/19 referente a Inexigibili-
dade 038/19, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 11/10/2020 e encerran-
do-se em 10/10/2021. VALOR: O valor anual estimado de R$ 125.556,12 (cento e 
vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e doze centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: nº “330” 33.90.00.39 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2020.
MARCELO WERNER SALLES
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 134, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
PRORROGA PRAZO DA PORTARIA 122/2020

O Superintendente do Porto de Itajaí no uso de suas atribuições, que lhe foram con-
feridas pelo art. 1º da Lei 3.513/00 e art. 3º da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, e ainda, tendo em vista o disposto no artigo 152 da Lei nº 8.112/90,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Sindicância no Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurado no dia 21.09.2020 pela Portaria 122/2020, em face das razões apresentadas 
pelo Presidente da Comissão Processante para a realização dos trabalhos listados, em 
respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa do inves-
tigado e para a entrega do relatório conclusivo com as recomendações da Comissão 
Processante.
Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar do primeiro dia seguinte após o encer-
ramento do prazo inicial estabelecido pela Portaria 122/2020.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 20 de novembro de 2020.

Eng.°. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí
RESOLUÇÃO Nº 019, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A MISSÃO, VISÃO, VALORES E POLÍTICA ADOTADAS NO 
SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO DA SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO 
DE ITAJAÍ.
O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições e 
competências que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513 de 06 
de junho de 2000, consonante ao artigo 3º da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a ABNT NBR ISO 9001 de 2015 – especifica os requisitos de um 
Sistema de Gestão da Qualidade;
CONSIDERANDO a ABNT NBR ISO 19.600 de 2015 – especifica os requisitos de 
um Sistema de gestão de compliance;
CONSIDERANDO a ABNT NBR ISO 37001 de 2016 – especifica os requisitos de 
um Sistema de Gestão Antissuborno;
CONSIDERANDO a ABNT NBR ISO 14.001 de 06 de novembro de 2015 – especifi-
ca os requisitos de um Sistema de Gestão Ambiental;
CONSIDERANDO a ABNT NBR ISO 45001 de 2018 – especifica os requisitos de 
um Sistema de Gestão da Segurança e Saúde Ocupacional;
RESOLVE: 
Art. 1º - Dar ciência e conhecimento aos colaboradores e partes interessadas das 
diretrizes da missão, visão, valores e Política do Sistema de Gestão Integrado da 
Superintendência do Porto de Itajaí, sendo este:
I. Missão:
“Assegurar as condições operacionais e garantir a infraestrutura terrestre e aquaviária 
de forma sustentável para a comunidade portuária, contribuindo para o crescimento 
econômico do estado de Santa Catarina”.
II. Visão:
“Tornar-se a Autoridade Portuária referência no Brasil em qualidade e sustentabilida-
de”.
II.  Valores:
  Transparência e isonomia com as partes interessadas; 
  Fortalecimento da relação Porto-Cidade;
  Comprometimento com a segurança e sustentabilidade;
  Valorização de pessoas. 
III. Política do Sistema de Gestão Integrado:
“O Porto de Itajaí possui a missão de prover a manutenção da infraestrutura do acesso 
aquaviário, de serviços condominiais das instalações do Porto de Itajaí, e fiscalização 
dos contratos de arrendamento em áreas operacionais e neste contexto compromete-se 
em:
  Satisfazer as necessidades dos usuários e das demais partes interessadas.
  Atender os requisitos legais aplicáveis e outros, que se relacionem com os 
aspectos ambientais, organizacionais e sociais.
  Melhorar continuamente, aprimorando serviços ofertados de infraestrutura, 
processos internos e o sistema de gestão.
  Estimular o desenvolvimento dos colaboradores, através de um ambiente 
de trabalho seguro e saudável das partes interessadas.
  Controlar e prevenir a poluição e os impactos socioambientais adversos a 
fim de proteger o meio ambiente.
  Promover o desenvolvimento sustentável das partes interessadas.
Por meio destes compromissos firmados, acreditamos contribuir para uma sociedade 
sustentável, concernente com nossos objetivos organizacionais.
Rev.01 – 12 de novembro de 2020.”
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Itajaí – SC, 20 de novembro de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

RESOLUÇÃO Nº 020 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

NORMATIZA E REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA 
E OPERACIONAIS DO SETOR DE CADASTRAMENTO, MELHORIA DA SEGU-
RANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que os demais terminais portuários mantêm seus horários de aten-
dimento aos usuários no setor de cadastramento, em horário compatível com o 
comercial.
Considerando há necessidade de aumento da segurança portuária;
Considerando a permanência da situação da pandemia do COVID-19.
Considerando a necessidade de diminuir a horas extras em atenção ao Relatório TCE 
RLA-19/00804503 de 15/10/2020.

Art. 1º Esta Resolução disciplina o horário de atendimento aos usuários do setor de 



cadastramento do Porto de Itajaí.
Art. 2º O horário de atendimento será das 07:00 as 19:00 de segunda a sexta-feira.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria Municipal de Governo, excepcional-
mente, em razão da pandemia causada pelo novo CORONAVÍRUS, realizará no dia 
30/11/2020 às 16H, audiência pública de forma online, na qual será apresentado a 
toda comunidade os dados que nortearão o projeto de parceria público-privada para 
modernização, otimização, expansão, operação e manutenção da rede de iluminação 
pública do Município de Itajaí.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RÚBIA DOLORES VITURINO REIS SERVIÇOS ME
CNPJ: 13.220.122/0001-35
Quadro Societário: Rubia Dolores Viturino Reis
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 56570/2020-e
Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO JUNTO AO CENTRO DE ATENDIMEN-
TO AO CIDADÃO NO BAIRRO SÃO VICENTE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços, 
conforme justificativa anexa ao processo.
Data Assinatura: 04/11/2020
Valor: 895.681,92   (oitocentos e noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MANOEL JOÃƒO FRANCISCO FILHO EPP
CNPJ: 24.879.794/0001-73
Quadro Societário: Manoel João Francisco Filho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 56619/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO COMBINADO HIDRO E 
VÁCUO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços.
Data Assinatura: 05/11/2020
Valor: 998.283,12   (novecentos e noventa e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e 
doze centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 061/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: Cristiano João Batista Idalina
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 59154/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM, LIMPEZA E MANUTEN-
ÇÃO DE BOCAS DE LOBO, CONSERTO DE FUGAS, LIGAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO EM TUBULAÇÕES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 05/11/2020
Valor: 436.656,00   (quatrocentos e trinta e seis mil e seiscentos e cinquenta e seis 
reais)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 052/2016 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 

EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: Cristiano João Batista Idalina
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 56090/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE VALAS E RIBEIRÕES – 
PROGRAMA VALA LIMPA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 28/02/2021, em razão da necessidade de continuação dos serviços, 
conforme justificativa anexo ao processo administrativo.
Data Assinatura: 05/11/2020
Valor: 92.006,94   (noventa e dois mil, seis reais e noventa e quatro centavos)

Extrato: 19º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 028/2015 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 08.160.936/0001-91
Quadro Societário: JORGE GOETTEN DE LIMA ,ANTONIO VALTER GOETTEN
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1050020/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIRO COM UTILIZAÇÃO DE 
RÁDIO COMUNICAÇÃO (LOTE 1).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO – CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO BASE JANEIRO/2020, 
mas a variação anual do IPCA para os insumos e demais componentes em 4,19%, 
seguindo os mesmos parâmentros de aditivos anteriores, totalizando R$ 13.674,60 
(treze mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos).
Data Assinatura: 30/09/2020

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.897.997/0001-73
Quadro Societário: José Roberto dos Prazeres ,Luciane Nadir Vieira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 59146/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
CANTEIROS, CALÇADAS E RÓTULAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 06/11/2020
Valor: 984.265,80   (novecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta centavos)

Extrato: 15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 063/2016 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SUPRI & CIA. TECNOLOGIA EM IMPRESSAO LTDA EPP
CNPJ: 82.169.780/0001-62
Quadro Societário: SERGIO LUIZ CAVALLARI JUNIOR ,SERGIO LUIZ CA-
VALLARI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 57879/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 01 
(um) mês, ou seja, de 01/12/2020 a 31/12/2020.
Data Assinatura: 08/11/2020
Valor: 34.413,57   (trinta e quatro mil, quatrocentos e treze reais e cinquenta e sete 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 236/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICACOES E IMPRESSOS OFICIAIS SC
CNPJ: 14.284.430/0001-97
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 60497/2020-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA “FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICA-
ÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS” – FMPIO – PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ – SC, BEM COMO, A CONFIRMAÇÃO 
DOS ATOS ENVIADOS ON-LINE, PARA O DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Motivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo final do 
Contrato, referente à cláusula segunda, vigência. (Termo de Contrato de Publicações 
no D.O.E)
Data Assinatura: 03/11/2020

LEI Nº 7.227, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

ACRESCE, REVOGA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 5.527, 

DE 07 DE JUNHO DE 2010, QUE INSTITUI O CÓDIGO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO AOS ANIMAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº. 5.527, de 07 de junho de 2010, passa a vigorar acrescido 

dos §§ 1º e 2º, com a seguinte redação:

“Art. 2º [...]

§ 1º Todos e quaisquer cães e gatos devem possuir área para sua circulação, bem 

como local para servir de abrigo do sol, da chuva e do frio.

§ 2º Sem prejuízo de outras sanções previstas nesta lei ou na legislação vigente, fica 

proibida obter a guarda do animal, bem como de outros animais, toda pessoa que 

comprovadamente cometer maus-tratos contra os animais que estejam sob sua guarda 

ou de outrem.”

 

Art. 2º A alínea “a” do § 1º do artigo 54 da Lei Municipal nº 5.527, de 07 de junho de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º Os animais apreendidos, consoante previsão do inciso III deste artigo, poderão 

ser:

a) reavidos pelo infrator, no prazo de 3 (três) dias úteis, após recolhimento de taxa no 

montante de 03 UFM´s (três) por animal, indicação de local legalmente licenciado 

para manutenção e comercialização do animal, exceto na hipótese prevista no inciso V 

do art. 30, em face da proibição contida no § 2º do art. 2º desta lei.”

 

Art. 3º Esta Lei entra na data de sua publicação oficial.

Prefeitura de Itajaí, 20 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.060, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-

ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 

VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 

administrativo nº 63763/2020-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 

ou judicial, uma área de 1.398,2514 m², com eventuais acessões existentes sobre a 

mesma, objeto da matrícula nº 26.944, registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis 



Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.227, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

ACRESCE, REVOGA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 5.527, 

DE 07 DE JUNHO DE 2010, QUE INSTITUI O CÓDIGO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO AOS ANIMAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº. 5.527, de 07 de junho de 2010, passa a vigorar acrescido 

dos §§ 1º e 2º, com a seguinte redação:

“Art. 2º [...]

§ 1º Todos e quaisquer cães e gatos devem possuir área para sua circulação, bem 

como local para servir de abrigo do sol, da chuva e do frio.

§ 2º Sem prejuízo de outras sanções previstas nesta lei ou na legislação vigente, fica 

proibida obter a guarda do animal, bem como de outros animais, toda pessoa que 

comprovadamente cometer maus-tratos contra os animais que estejam sob sua guarda 

ou de outrem.”

 

Art. 2º A alínea “a” do § 1º do artigo 54 da Lei Municipal nº 5.527, de 07 de junho de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º Os animais apreendidos, consoante previsão do inciso III deste artigo, poderão 

ser:

a) reavidos pelo infrator, no prazo de 3 (três) dias úteis, após recolhimento de taxa no 

montante de 03 UFM´s (três) por animal, indicação de local legalmente licenciado 

para manutenção e comercialização do animal, exceto na hipótese prevista no inciso V 

do art. 30, em face da proibição contida no § 2º do art. 2º desta lei.”

 

Art. 3º Esta Lei entra na data de sua publicação oficial.

Prefeitura de Itajaí, 20 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.060, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-

ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 

VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 

administrativo nº 63763/2020-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 

ou judicial, uma área de 1.398,2514 m², com eventuais acessões existentes sobre a 

mesma, objeto da matrícula nº 26.944, registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis 

da Comarca de Itajaí, localizada na rua Benjamim Dagnoni, s/nº 405, bairro Rio do 

Meio, de propriedade de Jayme Vicente, inscrito no CPF sob nº 309.433.79-06, casa-

do com Isolde Aparecida Vicente, inscrita no CPF sob nº 027.767.249-00

Parágrafo único. A área mencionada no caput será destinada a regularização da Rua 

Benjamim Dagnoni. 

Art. 2º A desapropriação dar-se-á sem ônus para os cofres municipais, correndo even-

tuais despesas necessárias para este fim por conta de dotações próprias do orçamento 

municipal, vigente à época dos respectivos dispêndios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.061, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL - CMAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 6.848, de 18 

de dezembro de 2017, em especial seu art. 4º, e no Decreto nº 11.300, de 22 de maio 

de 2018 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 3230035/2020, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS, em substituição às nomeações feitas através do Decreto nº 11.707, de 18 de 

setembro de 2019, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Thiago Felipe machado Miranda, substituindo Fernando Cesar Tomio

Suplente: Claudio da Silva, substituindo Thiago Felipe Machado de Miranda

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


